
 
                    LEI MUNICIPAL  Nº 1835   DE 08/11/90 
                    PROJETO DE LEI Nº  1854   
                    " TORNA OBRIGATORIO O DESCONTO DA CONTRIBUIÇÄO     
                    SINDICAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS, MEDIANTE AUTO- 
                    RIZAÇÄO ESCRITA DOS ASSOCIADOS."                   
 
                A Câmara Municipal de Säo Sebastiäo do Paraiso, através       
de seus representantes legais, decreta e o Prefeito Municipal sanciona a      
seguinte Lei:                                                                 
                ARTº 1º - Fica o Executivo Municipal obrigado a efetuar os    
descontos a título de contribuiçäo sindical, nas folhas de pagamentos dos     
servidores municipais.                                                        
                ARTº 2º - O desconto a que se refere o artº 1º, só será       
feito mediante autorizaçäo por escrito do servidor municipal e encaminhado    
através do Sindicato dos Servidores Municipais de S.S.Paraíso.                
                ARTº 3º - As contribuiçöes a que se referem os arts.1º e      
2º retroagiräo até o mês de setembro deste ano.                               
                ARTº 4º - As contribuiçöes descontadas das folhas de paga-    
mento  seräo creditadas em conta do Sindicato dos Servidores Municipais,      
no prazo máximo de 48 horas.                                                  
                ARTº 5º - Revogadas as disposiçÖes em contrário, entrará      
esta Lei em vigor na data de sua publicaçäo.                                  
Sala das SessÖes "Pres.Tancredo Neves", 08 de Novembro de 1990.               
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